
Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 064/2025

Senhores Vereadores,

Requeiro  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  dispensadas  as
formalidades  de  praxe,  para  que  seja  oficiado  ao  Senhor  Prefeito,  solicitando  desse
Executivo, informar:

 Qual  a  possibilidade  de  alteração  a  nomenclatura  da  Guarda  Municipal  de
Jaguariúna para Policia Municipal de Jaguariúna conforme orientação do Supremo
Tribunal Federal (STF)?

JUSTIFICATIVA

O  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  reconheceu  a  competência  das
guardas municipais para exercerem atividades de policiamento, contribuindo para segurança
pública e a ordem social por isso no último dia aprovou no dia 20 de fevereiro de 2025 a
alteração da nomenclatura dos guardas municipais para polícia municipal.

Essa  mudança  de  nomenclatura  visa  adequar  a  denominação  da
instituição  ao  seu  verdadeiro  papel  na  sociedade,  garantindo  maior  reconhecimento  e
valorização dos agentes que atuam na proteção da população.

A adequação também favorece a identidade institucional  da corporação
melhora a percepção da sua comunidade sobre seus serviços e pode facilitar o acesso a
recursos e investimentos para aprimorar a segurança municipal. Além disso, a atualização
da nomenclatura está alinhada com diretrizes jurídicas e legislativas que buscam modernizar
e fortalecer as forças de segurança locais passando a ter o poder de polícia.

Como todos os grandes municípios tem saído na frente como São Paulo,
Ribeirão Preto, São José dos Campos destacando a guarda municipal para polícia municipal
peço encarecidamente ao senhor prefeito faça também a troca dessa nomenclatura, visto
que a guarda municipal de nosso município desde que iniciou a guarda eles sempre fizeram
o  papel  de  polícia  com  muitas  atuações  em  grandes  operações  da  polícia  de  nosso
município, apenas iremos mudar o nome dela.

Diante do exposto, é sabido que o senhor prefeito tem grande carinho e
admiração pelo bom empenho de nossa guarda e acatará esse requerimento como forma de
assim valorizarmos a segurança de nossa cidade.

Creio que este requerimento seja bem acolhido pelo Poder Executivo de
Jaguariúna, que na certa atenderá o mais rápido possível.

Jaguariúna, 21 de fevereiro de 2025.
Gabinete da Vereadora Ana Paula Espina.
VEREADORA ANA PAULA ESPINA - PODEMOS 
Cópia  conforme  o  original  apresentado  nesta  Edilidade,  em  Sessão

Ordinária realizada em 11 de março de 2025.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de março de 2025.

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente


